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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO REF. AO CT 114.0.1/2021

<  DA TF 0.2.006/2021

INSTRUMENTO: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n"
114.0.1/2021. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE
MONTEIRO/PB e a empresa HUMBERTO JOSE MENDES DA
SILVA-ME, CNPJ 11.724.567/0001-27. OBJETO CONTRATUAL:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO
PARQUE DE EXPOSIÇÃO. Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a Prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) meses, a
partir da assinatura do presente Aditivo, com vigência de 29/11/2023
à  29/11/2024, a partir da assinatura do presente.
FUNDi\MENTAÇÃO: este Termo Aditivo, com base na Cláusula
Décima Oitava do Contato Inicial e em conformidade com o Art. 57,
§ 1°, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ANm LORENA LEITE NOBREGA LAGO -
Prefeita -

Monteiro - PB, 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO . FORNECIMENTO DE SISTEMA INTEGRADO DE
GERENCIAMENTO DA INFORMAÇÃO, CONTEMPLANDO
OS FLUXOS PROCESSUAIS COM TRAMITAÇÃO INTERNA
E EXTERNA DE PROCESSOS E DOCUMENTOS, PORTAL
INSTITUCIONAL E DA TRANSPARÊNCIA COM
DISPONIBILIZAÇÃO DE APLICATIVO MOBILE E
MODULO DE AVALIAÇÃO CONTINUADA DE SERVIÇOS
PARA UTLIZAÇÃO PELOS SERVIDORES E MUNICIPES
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA: Termo Aditivo de
PrsÚM n" 01, Art. 57 Inciso 11 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
VIGÊNCIA: De 04/12/2023 à 04/12/2024. Data de Assinatura;
04/12/2023. PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA
MUNICIPAL DE MONTEIRO/Anna Lorena Leite Nòbrega Lago e a
SOGO TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o n° 29.345.698/0001-69.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N"

00017/2023

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe
de Apoio, sediada na Rua Presidente Epitácio Pessoa, 209 - Centro -
Natuba - PB, por meio do site
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade
Pre^ Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de
Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição
de veículos, equipamentos e materiais permanentes, visando atender
as necessidades Centro de Referência de Assistência Social - CRAS,
mantido pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolviniento
Sociál de Natuba. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 19
de Dezembro de 2023. Inicio da fase de lances: 10:15 horas do dia 19
de Dezembro de 2023. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos:
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n°
10.Í20/02 e subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666/93; Lei

Complementar n» 123/06; Decreto Federal n° 7.892/13; Decreto
Federai n° 10.024/19; Decreto Municipal n° 11/2011/11; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no
endereço supracitado.Telefone: (083)
cplnatuba@gmail.com.Edital: . w^MiSuba.pfr.&}^i;;
www.tce.pb.gov.br; htQ)s;//www.port&Idccoitiij^spublicas.coni.br?*^^
Natuba-PB, 04 de Dezembro de 2023 O
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CONCEDER APOSENTADORIA A IRENE MARIA DE
BARROS

PORTARIA N® 010/2023.

0 PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE PEDRA LAVRADA, Estado da
Paraíba, no uso de suas atribuições legais instituídas pela Lei
Municipal n° 025/2005, em conformidade ao estabelecido pela
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, Constituição
do Estado da Paraíba e demais normativos legais de regência, '

CONSIDERANDO a redação do Art. 36°, inciso II da Emenda
Constitucional n° 103. De 12 de novembro de 2019 e a natureza
programática das normas previstas nesta Emenda Constitucional para
os regimes próprios de previdência municipal;

CONSIDERANDO a legislação nativa acolhendo as modificações
produzidas pela Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de
2019, naquilo que se refere à idade, tempo de contribuição e Tonna de
cálculo de beneficio;

RESOLVE

Art. 1°. Conceder Aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição proventos integrais a servidora Sra. IRENE MARIA DE
BARROS, ocupante do cargo de telefonista, sob matricula n° 00011-
1, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no Art. 5°,
incisos I a IV da Lei Complementar n° 04 dc 2021 c/c Art. 20, Incisos
1 a IV da Emenda Constitucional n° 103 de 2019.
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se.
Publique-se.
Dê-se ciência.

Pedra Lavrada, em 04 de dezembro de 2023.

JOSÉ ODEONBRAGA NETO
Diretor Presidente
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UCITAÇÃO
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PP 0032/2023 ■

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 001)32/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao_ Pregão
Presencial n° 00032/2023, que objetiva: AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS OKM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
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